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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO  

REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 4 ----------------------------------------- 
 

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e treze, pelas dezoito horas, na Sede da Junta 

de Freguesia, no Salão Nobre, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide e 

Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, estando 

presentes, o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor Tesoureiro Luís 

Manuel Figueiredo Lopes, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, o Senhor Vogal José Pereira 

Rodrigues, o Senhor Vogal António Rocha e a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto. O Senhor 

Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início à quarta 

reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por 

unanimidade: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 22/2013 – Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 23/2013 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 24/2013 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 25/2013 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 04/09/2014 



2  

2 

 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 26/2013 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 27/2013 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 28/2013 – Apreciação e votação das Grandes Opções do Plano e 

Orçamento/2014; ------------------------------------------------------------------------------------ 

Proposta de Deliberação N.º 29/2013 - Proposta de preenchimento de 1 posto de trabalho de 

Técnico Superior na área de Gestão com recurso às Reservas de Recrutamento da Junta de 

Freguesia – Relação jurídica de emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo 

indeterminado; --------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 30/2013 - Proposta de preenchimento de 1 posto de trabalho de 

Assistente Técnico na área da Animação Sociocultural com recurso às Reservas de 

Recrutamento da Junta de Freguesia – Relação jurídica de emprego na modalidade de 

contrato de trabalho por tempo indeterminado; --------------------------------------------------- 

Proposta de Deliberação N.º 31/2013 - Concessão a título perpétuo do Compartimento N.º 17 

do Ossário N.º 2; ------------------------------------------------------------------------------------ 

Proposta de Deliberação N.º 32/2013 – Mercado Municipal de Queijas – Loja N.º 14; ---------- 

Proposta de Deliberação N.º 33/2013 – Subsídio à Associação dos Amigos de Santa Cruz; ---- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Presidente foram prestadas as seguintes informações: ----------------------------- 

--- Tive uma reunião com o Senhor Presidente da Câmara de Oeiras e os restantes 

Presidentes de Junta de Freguesia, para iniciar a avaliação do novo Protocolo de Delegação de 

Competências. Como sabem, de acordo com a Lei deverá ser revisito num prazo de seis 

meses. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

--- Conforme decorre da Lei Onze-A, de dois mil e treze e da Resolução número três do 

tribunal de Contas, todas as Freguesias extintas deveriam elaborar, aprovar pelo Órgão 

Executivo e enviar ao Tribunal de Contas, no prazo de quarenta e cinco dias, após a 

investidura dos novos Órgãos. Assim foi, tanto a extinta Freguesia de Queijas como a 

Freguesia extinta de Carnaxide, entregaram em mão no tribunal de Contas as suas contas do 

exercício de um de janeiro a vinte e nove de setembro de dois mil e treze, bem como o 

período de gestão do dia vinte e nove de setembro ao dia vinte e sete de outubro. ------------ 

--- Estive presente na venda de Natal em Queijas, sendo já uma atividade tradicional naquela 

Freguesia. Foi uma atividade bastante participada e queria desde já agradecer a todos os 
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membros da Comissão Social de Freguesia que tornaram possível aquele evento, assim como 

à nossa Técnica de Serviço Social, Doutora Ana Barata e aos nossos Vogais António Rocha e 

José Rodrigues que estão na Delegação em Queijas, pelo empenho que tiveram e os diversos 

trabalhadores que estiveram envolvidos na realização deste evento. ---------------------------- 

--- Também quero destacar a Feira no Mercado de Carnaxide que irá decorrer entre dezassete 

e vinte e quatro de dezembro. O programa de animação do Mercado Municipal de Carnaxide 

decorrerá entre os dias vinte e um e vinte e dois de dezembro, em que no dia vinte e dois 

teremos a atuação do Coro “O Traquinas” e do Coro Voces da Escola Vieira da Silva e, no dia 

vinte e dois, teremos a atuação do Coro Musical da Lupeca e teremos o baile sénior de Natal 

com o músico Fernando Correia. -------------------------------------------------------------------- 

--- Também em Queijas, irá decorrer uma atividade, já promovida pela ex-Freguesia de 

Queijas, que é o baile sénior de Natal na sua oitava edição. Será no dia dezanove de 

dezembro e a festa de Natal das crianças será amanhã dia treze. -------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Vogal António Rocha foi dito o seguinte: ----------------------------------------- 

--- Quero lembrar que se realizou no dia dez do corrente mês, o corta-mato da Escola 

Professor Noronha Feio, onde estive presente em representação da Junta de Freguesia, tendo 

sido oferecidos os troféus e as medalhas que foram entregues. ---------------------------------- 

--- Nos dias vinte e vinte e um, no mercado, realizar-se-á uma mostra de artesanato. -------- 

--- A loja número seis apresentou a desistência da mesma. A loja número nove, dos 

congelados, também apresentou a desistência. O utente da loja número catorze solicitou que 

fosse autorizada a cedência da loja à sua filha Neuza Mafalda. ----------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Vogal José Rodrigues foi dito o seguinte: ----------------------------------------- 

--- Ontem estive presente no evento promovido pelo Comando da Policia de Segurança 

Pública de Lisboa, no Centro Social e Paroquial de Oeiras. Foi um evento bastante bonito. 

Estavam representados alguns presidentes de junta. --------------------------------------------- 

--- Em relação ao nosso funcionário Jorge Gouveia, um dos problemas vai ser resolvido esta 

semana. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

--- No período compreendido entre o dia 01 de Novembro de dois mil e treze e o dia 21 de 

Novembro de dois mil e treze, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

59.904,80 € (cinquenta e nove mil novecentos e quatro euros e oitenta cêntimos); em caixa 

3.800,29 € (três mil e oitocentos euros e vinte e nove cêntimos), sendo o total das 

disponibilidades de 63.705,09 € (sessenta e três mil setecentos e cinco euros e nove 
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cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 76.929,09 € 

(setenta e seis mil novecentos e vinte e nove euros e nove cêntimos); despesas efetuadas e 

liquidadas num valor total de 72.449,44 € (setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e nove 

euros e quarenta e quatro cêntimos). -------------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 22/2013 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2013, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação nesta 

Junta de Freguesia os seguintes indivíduos, para prestação de trabalho comunitário: ---------- 

- Felisberto Mendes Tavares: 59 horas no setor das obras; --------------------------------------- 

- Alcides Xavier Semedo: 76 horas no Mercado Municipal; ---------------------------------------- 

- Ana Paula Lopes Pinto Bastos: 60 horas na Loja Social; ----------------------------------------- 

- Daniel Lourenço Mendes Lopes: 69 horas no Cemitério; ---------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação os referidos indivíduos para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 23/2013 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2013, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 50 horas. -------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de José Flor Cruz, para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade, num total de 50 horas; --------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 24/2013 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2013, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 40 horas. -------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Ricardo Alexandre Teodoro Batista Pinto, para a execução de medida de 

trabalho a favor da comunidade, num total de 40 horas; ----------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 25/2013 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2013, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 105 horas. ------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Luís Manuel Mira Marques Santos, para a execução de medida de trabalho 

a favor da comunidade, num total de 105 horas; -------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 26/2013 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2013, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação nesta 

Junta de Freguesia os seguintes indivíduos, para prestação de trabalho comunitário: ---------- 

- Filipe Lopes Roque de Oliveira, num total de 110 horas; ---------------------------------------- 

- Sérgio Filipe Mendes da Silva Vieira num total de 60 horas; ------------------------------------ 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 
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1 – A aceitação os referidos indivíduos para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 27/2013 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2013, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 120 horas. ------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Augusto Santos Pestana, para a execução de medida de trabalho a favor 

da comunidade, num total de 120 horas; ---------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 28/2013 ----------------------------------------------------  

Em relação ao Plano de Atividades, queria agradecer a todos os que colaboraram nesse 

sentido e queria agradecer ao Senhor Tesoureiro e à equipa de todos os funcionários que 

temos, a nível da Contabilidade, que, em muitas reuniões, fizemos este documento em tempo 

record e com a qualidade que Queijas e Carnaxide já estavam habituadas. Em relação às GOP 

queria dizer que o formato que foi concebido tem em vista, principalmente informar os novos 

membros da Assembleia, por exemplo, descrevemos que estamos numa nova união, quem 

são os novos membros da Assembleia de Freguesia, como é que é constituída a Assembleia, 

como é constituído o Executivo, o regime de funções do Presidente, as atribuições e 

competências do Presidente e delegadas, o Secretário e o Tesoureiro, os Vogais, 

nomeadamente, no que diz respeito à delegação de tarefas e, depois, a própria apresentação 

das GOP dizendo que tem por finalidade assegurar a atividade da Junta de Freguesia e o 

regular funcionamento dos serviços bem como a prossecução dos objetivos de interesse 

público preestabelecidos. Após conhecidos os resultados eleitorais de vinte e nove de 

setembro, cabe à força partidária vencedora, com o seu Executivo, dar corpo às Grandes 

Opções do Plano para dois mil e catorze. Desde que tomámos posse e em tão curto espaço de 

tempo, preparámos todos os documentos essenciais à prestação dos serviços desta 

Autarquia, ligando entre si todos os meios e ferramentas disponíveis nesse desiderato. O 
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edifício politico numa democracia direta tem que envolver e motivar a participação dos 

cidadãos, atribuindo-lhes um efetivo e permanente poder de decisão. Recebi os partidos da 

oposição, tendo esclarecido todas as questões apresentadas e tendo registado todas as suas 

observações. Foram ainda ouvidos os cidadãos eleitores que ao longo dos últimos meses e 

anos nos apresentaram proposta, quer pessoalmente, quer em reuniões. As forças vivas da 

União, escolas através de reuniões ou em encontros pontuais. E, também, com a 

representatividade que este Executivo tem, constituído na sua maioria por membros dos 

anteriores Executivos das Freguesias extintas de Carnaxide e Queijas, com experiência 

autárquica comprovada. Não defini como é que são as festas de Queijas porque nós temos 

que pensar nisso até lá. Coloquei Festas da Freguesia da União em Carnaxide e Queijas. 

Entendemos fazer um Orçamento de base e construí-lo de base, não nos limitando a juntar 

Carnaxide com Queijas. Temos redução de certa de dez por cento face à união dos dois 

orçamentos, em termos de despesa, em que tem como resultado e consequência a redução 

de algumas rubricas importantes a nível de manutenção e consumos. O nosso Orçamento da 

União tem o valor total geral, no regime simplificado, de um milhão, quatrocentos e cinco mil, 

setecentos e catorze euros. ------------------------------------------------------------------------- 

Tendo em conta que nos encontramos no final do ano civil e económico, procedeu esta 

edilidade nos termos da alínea a) do ponto 1 do art.º 16 da Lei nº 75/2013 de 12 de 

Setembro, à elaboração das Grandes Opções do Plano, com o Plano de Atividades e 

Orçamento, incluindo o PPA – Plano Plurianual das Ações mais Relevantes e PPI – Plano 

Plurianual de Investimentos para o ano de 2014. ------------------------------------------------- 

As GOP e Orçamento 2014 são um documento único de gestão previsional e foi elaborado 

com respeito pelos preceitos definidos na Lei nº 11-A/2013 de 28 de Janeiro, na Lei nº 

75/2013 de 12 de Setembro, Lei n.º 81/2013 de 6 de Dezembro e regras orçamentais 

consagrados na Lei das Finanças Locais, na Lei de Enquadramento Orçamental e no Plano 

Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL - Decreto-Lei Nº 54-A/99 de 22 de 

Fevereiro com alterações introduzidas pela Lei nº 126/99, de 14 de Setembro e pelo Decreto-

Lei nº 315/2000, de 2 de Dezembro), designadamente a regra da plenitude, que engloba o 

princípio da unidade e o princípio da universalidade, e tendo em conta o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. -------------------------- 

Este documento, elaborado com base na colaboração e participação dos membros do 

executivo e trabalhadores da Autarquia, constitui para além de uma exigência legal e de 

racionalização da atividade autárquica, o instrumento ideal de controlo da própria atividade 

da Junta de Freguesia. ------------------------------------------------------------------------------ 
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Salienta-se que na respetiva elaboração, tivemos em conta o princípio essencial de rigor e 

redução de despesa mas sempre na prossecução do desígnio desta Junta em prestar um 

serviço público de qualidade aos cidadãos. --------------------------------------------------------- 

Em face ao exposto, propõe-se: -------------------------------------------------------------------- 

1 – Aprovação das Grandes Opções do Plano e Orçamento, PPA e PPI para 2014 nos termos 

da alínea a) do ponto 1 do art.º 16 da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro; ---------------------

2 – O envio da presente proposta, à Assembleia de Freguesia para aprovação das Grandes 

Opções do Plano e Orçamento, PPA e PPI para 2014, nos termos da alínea a), do ponto 1 do 

art.º 9, da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro; ---------------------------------------------------- 

3 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 29/2013 ----------------------------------------------------  

NOTA INTRODUTÓRIA ---------------------------------------------------------------------------- 

A presente proposta visa, nos termos do n.º 2 do art.º 66 da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro e ao abrigo do disposto nos n.ºs 6 e 7 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro 

(Lei de Vinculação, de Carreiras e Remunerações), na sua atual redação, desenvolver os 

procedimentos necessários à autorização para o recurso à reserva de recrutamento da Junta 

de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas de Técnico Superior na área de 

Gestão, com vista à constituição de relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, 

para preenchimento de 1 posto de trabalho, com candidatos sem relação jurídica de emprego 

por tempo indeterminado. --------------------------------------------------------------------------- 

O recurso à reserva de recrutamento justifica-se pela necessidade de todas as ações 

inerentes ao procedimento financeiro regerem-se em trabalho técnico de âmbito de análise 

financeira rigorosa e contínua do ponto de vista da execução orçamental e do equilíbrio de 

tesouraria de forma a dar cumprimento às normas legais em vigor que nos últimos 

Orçamentos de Estado obrigam a uma constante e célere atualização dos conhecimentos 

técnicos de forma à sua aplicabilidade nas áreas de Contabilidade, Tesouraria, Finanças e 

Recursos Humanos. ---------------------------------------------------------------------------------- 

II. ANÁLISE ----------------------------------------------------------------------------------------- 

A relação jurídica de emprego a constituir será por meio da celebração de contrato de 

trabalho em funções públicas, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, 

atento ao disposto no artigo 93.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, considerando que se trata necessidades 

permanentes. ----------------------------------------------------------------------------------------

A Junta de Freguesia, nos termos da Portaria n.º83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
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dada pela Portaria n.º145-A/2011, de 6 de Abril, desenvolveu em 2013, procedimento 

concursal para constituição de reservas de recrutamento para Técnico Superior na área de 

Gestão composta por 1 candidato aprovado. -------------------------------------------------------

A Lei n.º66-B/2012, de 31 de dezembro, no seu artigo 66.º, veio manter restrições ao 

recrutamento de trabalhadores das autarquias locais, podendo, no entanto, existir exceções 

que dependem da verificação de requisitos cumulativos expressos no n.º2 do referido artigo, 

a saber: ----------------------------------------------------------------------------------------------

O recrutamento seja imprescindível para o cumprimento das obrigações de prestação de 

serviço público, ponderada a carência dos recursos humanos no setor de atividade a que se 

destina, bem como a evolução global dos recursos humanos da autarquia; ---------------------

Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por candidatos detentores de relação 

jurídica de emprego público, por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade 

especial ou outros instrumentos de mobilidade; ---------------------------------------------------

Demonstração que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos em 

orçamento; -------------------------------------------------------------------------------------------

Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação; -----------------------------------

A necessidade urgente de integrar 1 trabalhador na área de gestão, verificou-se pois 

atualmente o Mapa de Pessoal apenas contempla um assistente técnico na área de 

contabilidade que é manifestamente insuficiente face às inúmeras tarefas a desenvolver de 

forma a dar cumprimentos às GOP, bem como a execução das atribuições e competências 

desenvolvidas pela Junta de Freguesia ao longo do ano, nomeadamente elaboração de 

Orçamento Anual, Conta de Gerência e outros instrumentos de análise financeira que 

permitem uma melhor gestão económico-financeira. ----------------------------------------------

Foi consultada a bolsa de pessoal colocada em mobilidade especial (SigaMe), não existindo 

em mobilidade especial pessoal com as características necessárias para a área indicada, pelo 

que importa nesta fase verificar a possibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 

recurso a outros instrumentos de mobilidade. Foi ainda publicitado procedimento de 

recrutamento em regime de mobilidade interna, não tendo existido qualquer candidatura. ----

Está assegurado no orçamento de pessoal da Junta de Freguesia, na rúbrica “Contratado a 

Tempo Indeterminado” a verba necessária para fazer face ao preenchimento destes postos de 

trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi cumprido o disposto no artigo 50.º da Lei n.º2/2007, de 15 de janeiro, tendo sido 

comunicado à DGAL a evolução dos recursos humanos da Junta de Freguesia nos termos 

impostos pela Lei. ------------------------------------------------------------------------------------ 

No preenchimento dos postos de trabalho serão observadas as preferências legais previstas 

nos n.º1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º12-A/2008, de 27 de fevereiro, ou seja, admitidos 
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preferencialmente os trabalhadores que se encontrem em situação de mobilidade especial 

(reitera-se que, depois de consultada a bolsa de pessoal colocado em mobilidade especial, 

constatou-se não existirem), depois os trabalhadores que já detêm uma relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado e, por último, os candidatos que se encontrem 

contratados por tempo determinado ou determinável, ou ainda que tenham cessado os 

contratos há menos de 90 dias. --------------------------------------------------------------------- 

III. ENQUADRAMENTO LEGAL ------------------------------------------------------------------- 

No que respeita ao enquadramento legal, o recurso à reserva de recrutamento para 

preenchimento dos postos de trabalho existentes, atenderá aos seguintes diplomas: ---------- 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, com as 

alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril e Lei 

n.º3-B/2010, de 28 de abril, Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro e Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro; ------------------------------------------------------------------------------------- 

Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que procede à adaptação à administração 

autárquica do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64-

A/2009, de 31 de dezembro; ------------------------------------------------------------------------ 

Lei n.º59/2008, de 11 de setembro, que aprova o Regime de Contrato de Trabalho em 

Funções Públicas e respetivo Regulamento; -------------------------------------------------------- 

Portaria n.º83-A/2009, de 22 de janeiro, que regulamenta a tramitação do procedimento 

concursal com as alterações introduzidas pela Portaria 145-A/2011, de 6 de abril; ------------- 

Lei n.º3-B/2010, de 28 de abril, Lei do Orçamento de Estado para 2010; ------------------- 

Decreto-Lei n.º72-A/2010, de 18 de junho, que estabelece as disposições necessárias à 

execução do Orçamento de Estado para 2010; ---------------------------------------------------- 

Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, que aprova um conjunto de medidas adicionais de 

consolidação orçamental que visam reforçar e acelerar a redução do défice e o controlo do 

crescimento da dívida pública previstos no Programa de Estabilidade e Crescimento; ---------- 

Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2011; --- 

Lei n.º64-B/2011, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2012; --- 

Lei n.º66-B/2012, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2013. --- 

1. – Divisão de Apoio Sócio-educativo  

 

IV. Conclusões ------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, e de acordo com o n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, conjugado com os n.ºs 6 e 7 do artigo 55.º da Lei n.º12-A/2008 de 27 de 
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fevereiro, na sua atual redação, e com o n.º3 do artigo 38.º da Lei n.º66-B/2012, de 31 de 

dezembro, propõe-se a aprovação e envio à Assembleia de Freguesia nos termos seguintes: - 

O recurso à reserva de recrutamento de Técnico Superior na área de Gestão da Junta de 

Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, para preenchimento de 1 posto 

de trabalho de Técnico Superior, com vista à constituição de relação jurídica de emprego 

por tempo indeterminado. --------------------------------------------------------------------------- 

A aprovação do nível remuneratório para Técnico Superior correspondente ao valor da 

posição remuneratória auferida presentemente, no caso de candidato detentor de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado e a 2.ª posição remuneratória – 

15.º nível remuneratório equivalente a €1.201,48 (mil duzentos e um euros e quarenta e 

oito cêntimos) nos restantes casos. ---------------------------------------------------------------- 

Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ---------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 30/2013 ---------------------------------------------------- 

NOTA INTRODUTÓRIA ---------------------------------------------------------------------------- 

A presente proposta visa, nos termos do n.º 2 do art.º 66 da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro e ao abrigo do disposto nos n.ºs 6 e 7 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro 

(Lei de Vinculação, de Carreiras e Remunerações), na sua atual redação, desenvolver os 

procedimentos necessários à autorização para o recurso à reserva de recrutamento da Junta 

de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas de Assistente Técnico na área 

de Animação Sociocultural, com vista à constituição de relação jurídica de emprego por tempo 

indeterminado, para preenchimento de 1 posto de trabalho, com candidatos sem relação 

jurídica de emprego por tempo indeterminado. ----------------------------------------------------

O recurso à reserva de recrutamento justifica-se pela necessidade de todas as ações 

inerentes que esta Junta de Freguesia ao longo dos anos, através das diversas GOP´s 

aprovadas em Assembleia de Freguesia, implementou uma aposta em actividades culturais, 

desportivas e sociais, quer no apoio ao Associativismo local, quer por organização própria, 

que se traduzem numa permanente execução. ----------------------------------------------------

Paralelamente estas actividades regem-se também em trabalho técnico de âmbito de 

animação social e cultural. -------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, as actividades desenvolvidas pela Junta de Freguesia de Carnaxide ao longo 

do ano, nomeadamente as ações previstas em PPA (Plano Plurianual de Actividades) tem 

premente a permanente existência de uma reserva de trabalhadores, de modo a facilitar a 

colocação dos mesmos aquando do surgimento dessas mesmas necessidades, atendo ao facto 

de ser uma áreas que não se coaduna com o tempo necessário à abertura e términus de um 
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procedimento concursal apenas no momento em que se verifica a necessidade de recursos 

humanos. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

II. ANÁLISE ----------------------------------------------------------------------------------------- 

A relação jurídica de emprego a constituir será por meio da celebração de contrato de 

trabalho em funções públicas, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, 

atento ao disposto no artigo 93.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, considerando que se trata necessidades 

permanentes. ----------------------------------------------------------------------------------------

A Junta de Freguesia, nos termos da Portaria n.º83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 

dada pela Portaria n.º145-A/2011, de 6 de Abril, desenvolveu em 2013, procedimento 

concursal para constituição de reservas de recrutamento para Assistente Técnico na área de 

Animação Sociocultural composta por 2 candidatos aprovados. ----------------------------------

A Lei n.º66-B/2012, de 31 de dezembro, no seu artigo 66.º, veio manter restrições ao 

recrutamento de trabalhadores das autarquias locais, podendo, no entanto, existir exceções 

que dependem da verificação de requisitos cumulativos expressos no n.º2 do referido artigo, 

a saber: ----------------------------------------------------------------------------------------------

O recrutamento seja imprescindível para o cumprimento das obrigações de prestação de 

serviço público, ponderada a carência dos recursos humanos no setor de atividade a que se 

destina, bem como a evolução global dos recursos humanos da autarquia; ---------------------

Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por candidatos detentores de relação 

jurídica de emprego público, por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade 

especial ou outros instrumentos de mobilidade; ----------------------------------------------

Demonstração que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos em 

orçamento; -------------------------------------------------------------------------------------------

Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação; -----------------------------------

A necessidade urgente de integrar 1 trabalhador na área de Animação Sociocultural, 

verificou-se que o atual Mapa de Pessoal era ausente de trabalhadores com esta 

caracterização funcional, nomeadamente no que diz respeito às ações e atividades de âmbito 

social, cultural e desportivo e para organizar projetos e ações dirigidas a grupos e 

comunidades através de estratégias lúdico-pedagógicas de capacitação e de envolvimento na 

vida social e na comunidade; sólidos conhecimentos em informática na óptica de utilizador. --

Foi consultada a bolsa de pessoal colocada em mobilidade especial (SigaMe), não existindo 

em mobilidade especial pessoal com as características necessárias para a área indicada, pelo 

que importa nesta fase verificar a possibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 

recurso a outros instrumentos de mobilidade.Foi ainda publicitado procedimento de 

recrutamento em regime de mobilidade interna, não tendo existido qualquer candidatura. ---- 
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Está assegurado no orçamento de pessoal da Junta de Freguesia, na rúbrica “Contratado a 

Tempo Indeterminado” a verba necessária para fazer face ao preenchimento destes postos de 

trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi cumprido o disposto no artigo 50.º da Lei n.º2/2007, de 15 de janeiro, tendo sido 

comunicado à DGAL a evolução dos recursos humanos da Junta de Freguesia nos termos 

impostos pela Lei. ------------------------------------------------------------------------------------ 

No preenchimento dos postos de trabalho serão observadas as preferências legais previstas 

nos n.º1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º12-A/2008, de 27 de fevereiro, ou seja, admitidos 

preferencialmente os trabalhadores que se encontrem em situação de mobilidade especial 

(reitera-se que, depois de consultada a bolsa de pessoal colocado em mobilidade especial, 

constatou-se não existirem), depois os trabalhadores que já detêm uma relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado e, por último, os candidatos que se encontrem 

contratados por tempo determinado ou determinável, ou ainda que tenham cessado os 

contratos há menos de 90 dias. --------------------------------------------------------------------- 

III. ENQUADRAMENTO LEGAL ------------------------------------------------------------------- 

No que respeita ao enquadramento legal, o recurso à reserva de recrutamento para 

preenchimento dos postos de trabalho existentes, atenderá aos seguintes diplomas: ---------- 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, com as 

alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril e Lei 

n.º3-B/2010, de 28 de abril, Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro e Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro; ------------------------------------------------------------------------------------- 

Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que procede à adaptação à administração 

autárquica do disposto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64-

A/2009, de 31 de dezembro; ------------------------------------------------------------------------ 

Lei n.º59/2008, de 11 de setembro, que aprova o Regime de Contrato de Trabalho em 

Funções Públicas e respetivo Regulamento; -------------------------------------------------------- 

Portaria n.º83-A/2009, de 22 de janeiro, que regulamenta a tramitação do procedimento 

concursal com as alterações introduzidas pela Portaria 145-A/2011, de 6 de abril; ------------- 

Lei n.º3-B/2010, de 28 de abril, Lei do Orçamento de Estado para 2010; ------------------- 

Decreto-Lei n.º72-A/2010, de 18 de junho, que estabelece as disposições necessárias à 

execução do Orçamento de Estado para 2010; ---------------------------------------------------- 

Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, que aprova um conjunto de medidas adicionais de 

consolidação orçamental que visam reforçar e acelerar a redução do défice e o controlo do 

crescimento da dívida pública previstos no Programa de Estabilidade e Crescimento; ---------- 

Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2011; --- 
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Lei n.º64-B/2011, de 30 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2012; --- 

Lei n.º66-B/2012, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2013. --- 

2. – Divisão de Apoio Sócio-educativo  

 

IV. Conclusões ------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, e de acordo com o n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, conjugado com os n.ºs 6 e 7 do artigo 55.º da Lei n.º12-A/2008 de 27 de 

fevereiro, na sua atual redação, e com o n.º3 do artigo 38.º da Lei n.º66-B/2012, de 31 de 

dezembro, propõe-se a aprovação e envio à Assembleia de Freguesia nos termos seguintes: - 

O recurso à reserva de recrutamento de Assistente Técnico na área de Animação Sociocultural 

da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, para preenchimento 

de 1 posto de trabalho Assistente Técnico, com vista à constituição de relação jurídica de 

emprego por tempo indeterminado. ---------------------------------------------------------------- 

A aprovação do nível remuneratório para Assistente Técnico correspondente ao valor 

da posição remuneratória auferida presentemente, no caso de candidato detentor de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado e a 1.ª posição remuneratória – 5.º 

nível remuneratório equivalente a €683,13 (seiscentos e oitenta e três euros e treze 

cêntimos) nos restantes casos. --------------------------------------------------------------------- 

Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ---------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 31/2013 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2013, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 54/2013, relativamente ao pedido da Sra. Júlia Maria da 

Silva Maurício Mendes Dias, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui o 

Compartimento N.º 17 do Ossário N.º 2. ----------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão a título perpétuo, à Senhora Júlia Maria da Silva 

Maurício Mendes Dias, portadora do Bilhete de Identidade N.º 311089. ------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 32/2013 --------------------------------------------------- 

Esta Junta de Freguesia rececionou o pedido da Sra. Arminda de Magalhães Morais Ferreira, 

utente da Loja N.º 14 do Mercado de Queijas, solicitando autorização para que a mesma, por 
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motivos pessoais, transferir para o nome da filha Neuza Mafalda Morais Ferreira, a referida 

loja, explorando o mesmo ramo de atividade atual. ----------------------------------------------- 

Sendo que nos termos do nº 3 do Artº 9º é permitido “ para além dos motivos referidos no nº 

1 do presente artigo, a Câmara Municipal, a título excecional e em situações devidamente 

justificadas, poderá autorizar a respetiva cedência a terceiros, através de deliberação 

camarária”. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, e após a Câmara Municipal de Oeiras tendo passado a competência de gestão 

do Mercado para a Junta de Freguesia, é da competência desta, autorizar a cedência. --------- 

Nesta conformidade, proponho: -------------------------------------------------------------------- 

1 – Autorização de transferência de nome da concessionária da loja n.º 4 do mercado de 

queijas para o nome de sua filha Neuza Mafalda Morais Ferreira, explorando o mesmo o ramo 

de atividade. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que seja dado conhecimento ao Município de Oeiras para atualização de cadastro. -------- 

3 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

12 – Proposta de Deliberação N.º 33/2013 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual, moral e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2013 desta Junta de Freguesia prevê, através 

do apoio a ações de índole cultural e desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2013, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação dos Amigos de Santa Cruz, 

no valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio às Festas de Santa Cruz. ------------------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 

constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 

respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião pelas 20 

horas. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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